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EXCELENTÍSSIMO (A) DOUTOR (A) JUÍZ (A) DE DIREITO DA ____ VARA MISTA DA
COMARCA DE POMBAL – PB. 

                                                 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ DA SILVA SOUSA, brasileiro, solteiro, agricultor, inscrito no CPF:  e715.709.564-56
RG: 4.502.469 SSDS-PB, residente e domiciliado na Rua Projetada, s/n, Centro na cidade de
Cajazeirinhas - PB, CEP: 58855-000, vem, por meio de seus procuradores e advogados que esta
subscreve, com endereço no rodapé, vem, perante Vossa Excelência, ajuizar a presente

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA

DO SEGURO DPVAT

 

Em desfavor da , pessoa jurídica de direitoSEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS
privado,  inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, situada a Rua Senador Dantas, 76, 3º andar, CEP:
20.031-201, Centro, Rio de Janeiro – RJ, pelos fatos e motivos que passa a aduzir:

 

 

I - DOS FATOS
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O promovente foi vitima de acidente de trânsito no dia 01/08/2016 sendo transportado pelo
SAMU ao Hospital Regional de Pombal, constatando-se como atropelamento, submetendo-se ao exame
que constatou inicialmente uma fratura no tornozelo.

 

Conforme  constatou-se duas consequências posteriores ao atropelamento, aLaudo Médico,
primeira a  (  no caso, oCID T92 SEQUELAS DE TRAUMATISMO DO MEMBRO SUPERIOR)
joelho, e a segunda CID 10 – S82 (FRATURA DA PERNA, INCLUINDO TORNOZELO),
submetendo-se a procedimento cirúrgico, uso de gesso, e fisioterapia realizada em diversas sessões, que
mostraram-se ineficazes, visto que o  mesmo não consegue se sustentar de forma constante sem perder o 
equilíbrio devido a dor, impossibilitando-o de exercer atividades comuns do dia a dia, e inclusive o
incapacitando de exercer atividades laborais.

 

Logo, conforme o Laudo anexo, o promovente sofreu lesões de natureza grave, ora, como se
sabe, o joelho, região responsável tanto pela flexibilização dos membros inferiores, e também por
sustentar o corpo humano mostra-se ESSENCIAL PARA PRATICA DOS MAIS SIMPLES ATOS

, uma tarefa árdua para o senhor José, visto que teve deformidade permanente noDO COTIDIANO
mesmo, devido a lesão sofrida, incapacitando-o, inclusive, DEFINITIVAMENTE PARA PRATICA

 fazendo jus à indenização em seu grau máximo, que corresponde àDA ATIVIDADE LABORAL
importância de  conforme estabelece a Lei 6.194/74R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),
cominada com a TABELA da SUSEP em anexo

 

No dia 03 de julho de 2018, requereu administrativamente a empresa demandada o pagamento da
indenização obrigatória do DPVAT, referente á invalidez constante no laudo médico, pois o promovente
teria de realizar inúmeras sessões de fisioterapia a fim de recuperar-se do ocorrido, tal recuperação que
não se mostrou efetiva, fato este comprovando sua incapacidade definitiva de exercer atividades laborais,
constatada através do laudo no dia 16.03.2018.

 

Diante dos fatos, requereu administrativamente a empresa demandada para o pagamento da
indenização do seguro obrigatório DPVAT (  referente a invalidez permanenteSINISTRO: 3180292536),
constante no Laudo médico em anexo.

 

Acontece Excelência, que a seguradora realizou o pagamento, todavia o fez bem a quem do
devido, uma vez que pagou , apenas a importância de (19/11/2018) R$ 3.375,00 (três mil trezentos e

, conforme comprovante de deposito e extrato bancário em anexo.  setenta e cinco reais)

 

Ante os fatos, resta demonstrado que a companhia de seguros realizou o pagamento da
indenização no valor menor que o realmente devido, devendo complementar o pagamento do sinistro em 

, os quais devem ser acrescidos de juros e correçãoR$ 10.125,00 (dez mil cento e vinte cinco reais)
monetária
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II - DO DIREITO

 

II. 1.  - REGULAMENTAÇÃO JURÍDICA 

 

A matéria encontra-se regulamentada pela lei 6.194/74, que determina o pagamento de
indenização de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) aos beneficiários das vítimas de acidentes
de trânsito, em caso de invalidez permanente, consoante se depreende, da leitura do caput do art. 3°, e
inciso II, alterada pela LEI 11.482/07, :in verbis

 
“Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo

2º compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de
assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa
vitimada:

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez
permanente; e

Todavia, as seguradoras não cumpriram sequer com os normativos da CNSP, pois não
estabeleceu índices percentuais correspondente a debilidade que ficou sujeito o promovente.

 

Desta forma, aplicando-se os limites estabelecidos pela lei, bem como usando a própria
TABELA DA CNSP, percebe-se que a indenização foi paga em valores inferiores aos realmente devidos,
merecendo, pois ser feito justiça, condenando-se a empresa promovida ao pagamento do valor devido.

 

As seguradoras não vêm cumprindo o que determina a lei, alegando em seu favor
RESOLUÇÕES editadas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, que fixam os valores das
indenizações para cada tipo de cobertura.

 

Outrossim, registre que os documentos anexados, são suficientes a um julgamento meritório,
sendo dispensado a apresentação de Laudo do IML, conforme decisão:

 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT – INVALIDEZ
PERMANENTE – INTERESSE PROCESSUAL – EXISTÊNCIA – FIXAÇÃO DO QUANTUM A
SER INDENIZADO – DIFERENÇA – COMPLEMENTAÇÃO – LAUDO DO IML –
DOCUMENTO DISPENSÁVEL – COMPETÊNCIA DO CNSP – VINCULAÇÃO AO SALÁRIO
MÍNIMO – CORREÇÃO MONETÁRIA – INAPLICABILIDADE – 1. Sabe-se que o interesse
processual alicerça-se pelo atendimento do binômio necessidade-adequação e necessidade- utilidade, logo
compete ao autor demonstrar que, sem a interferência do judiciário, sua pretensão corre riscos de não ser
satisfeita esponteneamente pelo réu. 2. O valor do seguro obrigatório e de 40 (quarenta) salários mínimos,
impondo que a seguradora pague aos beneficiairos a diferença da indenização securitária, mesmo que
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tenha sido dada quitação plena. Assim, ao beneficiário do seguro DPVAT que receber valor menor que o
previsto em Lei assiste o direito a respectiva diferença. 3. E dispensável o laudo proveniente do
instituto médico legal, quando os documentos carreados aos autos são suficientes para confirmar a

 4. O cnsp somenteinvalidez permanente da vítima, ocasionando em virtude de acidente de trânsito.
esta autorizado a estabelecer regras para atender ao pagamento de indenizações, a forma de sua
distribuição entre as seguradoras, bem como eventuais tarifas a serem instituídas por resolucao, mas não
discutir e fixar o quantum a ser indenizado. 5. Não há qualquer irregularidade em se estabelecer
indenização relativa ao seguro obrigatório acidentário (DPVAT), com base em salários mínimos, posto
que a espécie não foi utilizada como fator de correção monetária, e sim como parâmetro para fixar o
montante a ser ressarcido, e foi editada na forma descrita na Lei nº 6.194/74, artigo 3, alínea a e seguintes,
não servindo de óbice óbice, ao direito de percepção, simples portaria lançada pelo cnsp. 6. O salário
mínimo a ser aplicado deve ser o vigente a época da liquidação do sinistro (ou seja, do efetivo
pagamento), sob pena de importar em enriquecimento sem causa da seguradora. 7. A correção monetária,
no caso, não é devida, já que o valor apresentado na inicial e deferido pelo digno magistrado sentenciante
já esta atualizado de acordo com o salário mínimo vigente, sendo devido a partir do ajuizamento da ação,
somente nos casos em que a condenação se da com base no salário mínimo vigente na época do sinistro,
devendo, assim, ser corrigido o valor base da indenização, a fim de evitar perda para a parte contratante e
para o lesado, hájá vista que o salário mínimo já e corrigido anualmente. Apelo conhecido e parcialmente
provido. (TJGO – AC 106779-9/190 – (200604152234) – 3ª C.Cív. – Rel. Des. Nelma Branco Ferreira
Perilo – J. 07.05.2007).
 
 
(...)
PELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA DE BENEFÍCIO DE SEGURO OBRIGATÓRIO –
DPVAT – RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA SEGURADORA ELEITA –
DESNECESSIDADE DE JUNTADA DE LAUDO EXPEDIDO PELO IML – RETROATIVIDADE
DA LEI Nº 8441/92 – INCOMPETÊNCIA LEGISLATIVA DO CONSELHO NACIONAL DE
SEGUROS PRIVADOS – CNSP – QUANTIFICAÇÃO DA INDENIZAÇÃO EM SALÁRIOS
MÍNIMOS – INEXISTÊNCIA DE TRANSGRESSÃO A CF/88 (ART. 7, IV). HONORÁRIOS –
JUSTA FIXAÇÃO – I. A responsabilidade da seguradora eleita para pagamento de seguro obrigatório
(DPVAT) e de natureza objetiva, nos termos do que preceitua o artigo 5, da Lei nº 6194/74. Assim, para
efeitos de cobrança do benficio, torna-se dispensável a prova do nexo de causalidade entre o fato e o
evento danoso. II. Faz-se prescindível a comprovação do estado de invalidez permanente laudo de
exame corporal confeccionado pelo instituto médico legal, porquanto inexigível tal documento pelas

 III. A Lei n.8441/92 e dotada de força retroativa em faceLeis que regem a matéria 6194/74 e 8441/92.
da Lei nº 6194/74, haja vista serem as modificações do texto original pela Lei posterior de caráter
meramente procedimental, não tendo alterado a substancia da norma ou o direito do beneficiário. IV. A
fixação legal do valor da indenização do seguro DPVAT em 40 salários mínimos não constitui ofensa ao
artigo 7, IV, da Lei Maior. Precedentes do supremo tribunalfederal V - Os honorários fixados em 20 por
cento sobre o valor da condenação são justos, na medida em que, prudentemente, foi adotado o critério
estipulado pelo parágrafo 3, do artigo 20, do CPC. Apelação conhecida, mas improvida. (TJGO – AC
107626-0/190 – (200700402211) – 1ª C.Cív. – Rel. Des. Joao Ubaldo Ferreira – J. 07.05.2007).

 

O TJ da Paraíba já decidiu não ser necessário laudo de IML quando a prova pericial existente nos
autos for suficiente para o julgamento da lide, vejamos:

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 078.2006.000.336-1/001 .
RELATOR: Des. José Di Lorenzo Serpa . APELANTE: Itaú Seguros S/A  (Adv. Alysson Filgueira 
Carneiro Lopes da Cruz) . APELADO: Elielzo de Lima Oliveira (Adv. Wamberto Balbino Sales).
APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ
PERMANENTE. Realização de perícia pelo Instituto Médico Legal. Prescindibilidade. Existência de

 Provas suficientes.certidão de ocorrência policial, laudo médico conclusivo e prova testemunhal.
Livre convencimento motivado do magistrado. Quantum ressarcitório fixado em salários-mínimos.
Determinação do artigo 3º da Lei nº 6194/77. Revogação. Inexistência. Manutenção da decisão
combatida. Mostra-se prescindível a realização de perícia pelo Instituto Médico Legal, quando as
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provas carreadas aos autos apresentam-se suficientes e satisfatórias para a formação do
 Nos termos de regência do artigo 3º, alínea .b., da Lei nºconvencimento motivado do magistrado.

6194/77, a indenização em caso de invalidez permanente deve ser fixada em até 40 (quarenta) salários
mínimos. Descabe a revogação do art. 3º da Lei nº 6205/75, pois, consoante jurisprudência pacífica do
Superior Tribunal de Justiça, subsiste o critério de fixação da indenização em salários mínimos, previsto
na referida lei, por não constituir fator de correção monetária, mas sim, em base para quantificação do
montante ressarcitório. ACORDA o Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por sua 1ª Câmara Cível, à
unanimidade, desprover o recurso, nos termos do voto do relator. (diário da Justiça da Paraíba, dia
10/04/2007, pg. 5).

 

III. 2 - DA CORREÇÃO MONETÁRIA

 

Em casos de Seguro Obrigatório DPVAT, quando se tratar de verba complementar indenizatória,
a correção monetária deverá iniciar-se a partir da data do ato ilícito que ensejou prejuízo para a vítima, 
compreendendo, portanto, a data em que a seguradora não adimpliu corretamente ao pagamento em via
administrativa, fazendo-o a menor. Deste modo entende o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA em
sua Súmula 43 que assim preleciona: "Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a
partir da data do efetivo prejuízo".

 

Coadunando com este mesmo entendimento, segue julgado do ilustre Relator José Sebastiao
Fagundes Cunha do TJPR - Apelação Cível: AC 4451245 PR 0445124-5:

Ementa
RECURSO DE APELAÇÃO COBRANÇA. SEGURO. DPVAT. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA
RECEBIDA PARCIALMENTE. QUITAÇÃO DO VALOR PAGO À MENOR. FIXAÇÃO DA
INDENIZAÇÃO VINCULADA AO SALÁRIO MÍNIMO. POSSIBILIDADE. RESOLUÇÃO CNSP.
NORMA QUE NÃO PODE SOBREPOR-SE À LEI ORDINÁRIA. HIERARQUIA DAS NORMAS.
CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULA  DO STJ. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E43

 NÃO PROVIDO. RECURSO ADESIVO COBRANÇA. SEGURO DPVAT. QUITAÇÃO DA
INDENIZAÇÃO EFETUADA A MENOR. INCIDÊNCIA DE JUROS DESDE O PAGAMENTO

  ADMINISTRATIVO. JUROS. 1% AO MÊS A PARTIR DA VIGÊNCIA DO CÓDIGO CIVIL DE 2002
- (12.01.2003) - E INCIDÊNCIA DE 0,5% ANTES DESTA DATA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
MAJORAÇÃO. RECURSO ADESIVO CONHECIDO E PROVIDO PARCIALMENTE. 1. Restando

  demonstrado que o valor do seguro obrigatório DPVAT não foi pago em sua integralidade (40 salários
mínimos), faz jus a autora ao recebimento da diferença entre o que foi pago e o que deveria sê-lo.
(...)

4. Súmula 43 do STJ: "Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do
efetivo prejuízo". No caso em apreço, verificou-se o ato ilícito contratual da seguradora quando não
adimpliu corretamente, em sede administrativa, com a sua obrigação junto aos beneficiários do
seguro obrigatório, motivo pelo qual é a partir desta data que a correção monetária deve incidir.
 

Consoante o exposto, pedimos licença para deixa de discorrer sobre o mérito, para adentrarmos
nos pedidos.

 

III - DOS PEDIDOS

 

EX POSITIS, requer a Vossa Excelência:
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a) a citaçãoda promovida no endereço descrito no pórtico desta, para que no prazo legal em
querendo, contestar a presente ação, sob pena de sofrer os efeitos da revelia e confissão;

b) seja a ação , para condenar a promovida ao pagamento da julgada procedente R$
)  a título de indenização pelos danos em epígrafe,10.125,00 (dez mil cento e vinte cinco reais ,

devidamente acrescidos de juros mora a partir da citação da empresa promovida e correção monetária, a
contar da data em que ocorreu o acidente (01/08/2016);

c) a , nos precisos termos do art. 6°, VIII do CODECOM;inversão do ônus da prova

  d) seja concedido os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, assegurados pelos arts. 98 e
seguintes do Código de Processo Civil/2015, tendo em vista não poder arcar com as despesas processuais
por insuficiência de recursos.

e) a condenação da empresa promovida nas custas processuais, honorários advocatícios no
valor de 20% e demais emolumentos legais.

Requer que seja dispensada a designação da audiência de conciliação, nos termos do art.
319, VII c/c art. 334, §4º, I do Novo Código de Processo Civil, tendo em vista a prática de atitudes
reiteradas da Promovida em não demonstrar interesse na realização da COMPOSIÇÃO
CONSENSUAL. 

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas admitidos em direito, além dos
documentos que seguem em anexo, bem como REQUER, desde já, a produção de prova pericial, com a
juntada dos quesitos.  

Dar-se à causa para os devidos fins fiscais, o valor de R$ R$ 10.125,00 (dez mil cento e vinte
cinco reais).

Termos em que,

Pede Deferimento.

 

Pombal – PB, 15 de Fevereiro de 2019.

 

    Dr. Rhaniel B. Wanderley e Lima  Dra.            Mayara Roagna de S. Medeiros

OAB/PB 20.538  OAB/PB 21.001                                            

 

 

 Dr. Firmino Leite da Costa Neto  Bela. Jessica Allana Fernandes                  

   OAB/PB 23.383 Bacharela em Direito                                              
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Filipe Igor Lacerda Barbosa

Estagiário de Direito
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Rio de Janeiro, 03 de Julho de 2018

Aos Cuidados de:            JOSE DA SILVA SOUSA

Nº Sinistro: 3180292536

Vitima: JOSE DA SILVA SOUSA

Data do Acidente: 01/08/2016

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180292536.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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 (/)

 
                         Seguro DPVAT 

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

 

Baixe o aplicativo do Seguro DPVAT 

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são encaminha
DPVAT. O prazo para emissão do parecer �nal é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3180292536 - Resultado de consulta por bene�ciário

 
VÍTIMA JOSE DA SILVA SOUSA
COBERTURA Invalidez 
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO SEGURADORA LIDER DPVAT - OPERAÇÃO CORREIOS  
BENEFICIÁRIO JOSE DA SILVA SOUSA
CPF/CNPJ: 71570956456

Posição em 10-04-2019 15:04:46 
Seu pedido de indenização foi concluído com a liberação do pagamento. O valor abaixo será creditado na conta que você indic
processo aqui no site. 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

19/11/2018    R$ 3.375,00 R$ 0,00 R$ 3.375,00

 

 

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta

Referência Ver Carta

02/11/2018
Interrupção
de Prazo



(https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/b___yphqsqrjMnU3FqIQ1TjA=
api_key=hCYm6iGzvmjfElJEWJOXEyzGBAfG63f62wsgRs02fY0=)

04/07/2018 Aviso de
Sinistro

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/eTG8HL3gjmGj___Z9FtCJyC
api_key=hCYm6iGzvmjfElJEWJOXEyzGBAfG63f62wsgRs02fY0=)

04/07/2018
Exigência
Documental



(https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/qa2lMGnje2XHxXduyWBSNw
api_key=hCYm6iGzvmjfElJEWJOXEyzGBAfG63f62wsgRs02fY0=)



A
COMPANHIA


SEGURO
DPVAT


PONTOS DE ATENDIMENTO (/Pontos-de-
Atendimento)

CENTRO DE DADOS E
ESTATÍSTICAS


SALA DE
IMPRENSA


TRABALHE
CONOSCO



CONTATO 


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 (https://itunes.apple.com/us/app/seguro-dpvat/id1375178092?l=pt&ls=1&mt=8) 

(https://play.google.com/store/apps/details?id=br.com.seguradoralider.dpvat.plataformadigital) 
 
 

 (/Pages/Acessibilidade.aspx)   (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)   

Document os Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx) 
Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-Permanente.aspx)
Documentos Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)

C omo Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Consulta a Pagamentos Efetuados (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)

Clique aqui para saber sobre o andamento do seu pedido de indenização. (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-
Indenizacao.aspx)

ACESSIBILIDADE

  

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO

PAGUE SEGURO

ACOMPANHE O PROCESSO

(https://pt.linkedin.com/company/seguradora-
l%C3%ADder-
dpvat)

(http://www.facebook.com/DPVATo�cial)(http://www.twitter.com/DPVATo�cial)(http://www.youtube.com/DPVATo�cial)(https://www.instagram.com/dpvat_o�cial/)

 (https://www.seguradoralider.com.br)

Serviços
Acompanhe seu Processo (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx)
Consulta a Pagamentos (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)
Saiba Como Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Pontos de Atendimento (/Pontos-de-Atendimento)
Como Pedir Indenização (/Seguro-DPVAT/Como-Pedir-Indenizacao)

Dúvidas e Respostas
A Seguradora Líder-DPVAT (/Pages/Quem-Somos.aspx)
Sobre o Seguro DPVAT (/Pages/Sobre-o-Seguro-DPVAT.aspx)
 Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)
Dicionário do Seguro DPVAT (/Seguro-DPVAT/Dicionario-do-Seguro-DPVAT)
Perguntas Frequentes (/Seguro-DPVAT/Perguntas%20Frequentes)

Atendimento
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Chat - Atendimento On-line (/Contato/Chat-e-Atendimento-On-Line)
Dúvidas, Reclamações e Sugestões (/Contato/Duvidas-Reclamacoes-e-Sugestoes)
Telefones de Contato (/Contato/telefones-de-contato)
Ouvidoria (/Contato/Ouvidoria)
Canal de Denúncias (/Contato/canal-de-Denuncias)
Mapa do Site (/Mapa-do-Site)
Baixe o aplicativo do Seguro DPVAT (/Seguro-DPVAT/Download)

Termos de uso e política de privacidade (/Pages/Termos-de-Uso.aspx)
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

2ª Vara Mista de Pombal

 

0800375-80.2019.8.15.0301Processo n°: 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Classe: 

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]Assunto: 
 JOSE DA SILVA SOUSAAutor(a):

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/ARé(u): 

 

DESPACHO

Vistos.

 

 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

2. Tendo em vista que demandas desta natureza normalmente exigem a produção de prova pericial para
que as partes encontrem estímulos para se conciliar, à luz do princípio da duração razoável do processo e
da eficiência, art. 5º, XXXVI, da CF e arts. 8º e 139, II, ambos do CPC, deixo de designar a incontinenti
audiência de conciliação do art. 334 do CPC, que poderá ser aprazada em outro momento, na forma do
art. 139, V, do CPC.

 

 a existência ou não de processo ativo ou baixado contendo as mesmas partes, pedido e3. Certifique-se
causa de pedir.

 

4. CITE-SE/INTIME-SE a parte requerida, por carta com AR ou outro meio idôneo, para contestar no
prazo de 15 (quinze) dias (art. 335 do CPC), sob pena, não o fazendo, ser considerada revel (art. 344 do
CPC), cientificando-a, ainda, de que deverá arcar com os honorários periciais, os quais arbitro desde já no
importe de R$ 200,00 (duzentos reais), cujo depósito deve ser comprovado nos autos em até 10 (dez) dias
após a data de realização da perícia, nos termos do Convênio 015/2014, firmado com o Tribunal de
Justiça da Paraíba.
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5. Por economia processual, no prazo de defesa a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT
S/A deverá apresentar os quesitos que deseja que sejam respondidos pelo perito e, querendo, indicar
assistente técnico e arguir impedimento ou suspeição do perito, se for o caso.

 

6. Apresentada contestação, a parte autora deve ser intimada para que se manifeste no prazo de 15
(quinze) dias (arts. 350 e 351 do CPC), podendo,  apresentar seus quesitos a seremno mesmo prazo,
respondidos pela perícia, indicar assistente técnico e arguir impedimento ou suspeição do perito, se for o
caso.

 

7. NOMEIO o Dr. Rodolpho Dantas Mafaldo Pinto, CRM/PB 8679, cujos dados estão disponíveis na
escrivania, para a realização do exame pericial, independentemente de compromisso.

 

8. Após os prazos dos itens 3 e 5, comunique-se o perito acerca da sua nomeação, por e-mail, requisitando
desde já, data e horário para realização de perícia no Fórum de Pombal/PB. Com a informação intimem-se
as partes para, no dia e hora indicados, comparecerem ao local de realização da perícia médica.

 

9. Cientifique-se o perito, informando-lhe de que deverá responder aos quesitos apresentados pelas partes,
além dos seguintes quesitos do Juízo: a) Há lesão nos membros inferiores do autor que lhe cause
debilidade? b) As lesões comprometem as funções de que membros? c) Qual o grau de debilidade
provocada pelas lesões identificadas?

 

10. Após a apresentação do laudo pericial, intimem-se as partes para se manifestar no prazo comum de 05
(cinco) dias.

 

11. Adotem-se as providências necessárias ao pagamento do perito, depois de apresentado o laudo,
expedindo o competente alvará ou transferindo-se os honorários periciais para conta bancária de
titularidade do expert.

 

12. Em seguida, venham os autos conclusos.

 

Cumpra-se com os expedientes e diligências necessárias.

 

POMBAL, na data da assinatura eletrônica.  
 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
 – Juiz de Direito em substituiçãoJOSÉ EMANUEL DA SILVA E SOUSA
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Valor da causa: R$ 10.125,00   
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

2ª VARA DA COMARCA DE POMBAL
Rua: José Guilhermino de Santana, 414, Bairro Petrópolis, CEP 58.840-000 Fones: (83) 3431-2298/3113 Fax: (83) 431-3112

 

CERTIDÃO

 

                        Certifico e dou fé que, em consulta aos sistemas STI/SISCOM, consulta processual do
TJPB e PJE, NÃO verifiquei a existência de feito idêntico proposto pela parte requerente em tramitação
ou arquivado com as mesmas partes, pedido ou causa de pedir. Dou fé.

 

 

Pombal-PB, 2 de outubro de 2019.

 

 

 

 

HAROLDO CAMILO DOS SANTOS
Técnico Judiciário
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

2ª Vara Mista de Pombal

 

0800375-80.2019.8.15.0301Processo n°: 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Classe: 

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]Assunto: 
 JOSE DA SILVA SOUSAAutor(a):

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/ARé(u): 

 

DESPACHO

Vistos.

 

 

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

2. Tendo em vista que demandas desta natureza normalmente exigem a produção de prova pericial para
que as partes encontrem estímulos para se conciliar, à luz do princípio da duração razoável do processo e
da eficiência, art. 5º, XXXVI, da CF e arts. 8º e 139, II, ambos do CPC, deixo de designar a incontinenti
audiência de conciliação do art. 334 do CPC, que poderá ser aprazada em outro momento, na forma do
art. 139, V, do CPC.

 

 a existência ou não de processo ativo ou baixado contendo as mesmas partes, pedido e3. Certifique-se
causa de pedir.

 

4. CITE-SE/INTIME-SE a parte requerida, por carta com AR ou outro meio idôneo, para contestar no
prazo de 15 (quinze) dias (art. 335 do CPC), sob pena, não o fazendo, ser considerada revel (art. 344 do
CPC), cientificando-a, ainda, de que deverá arcar com os honorários periciais, os quais arbitro desde já no
importe de R$ 200,00 (duzentos reais), cujo depósito deve ser comprovado nos autos em até 10 (dez) dias
após a data de realização da perícia, nos termos do Convênio 015/2014, firmado com o Tribunal de
Justiça da Paraíba.
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5. Por economia processual, no prazo de defesa a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT
S/A deverá apresentar os quesitos que deseja que sejam respondidos pelo perito e, querendo, indicar
assistente técnico e arguir impedimento ou suspeição do perito, se for o caso.

 

6. Apresentada contestação, a parte autora deve ser intimada para que se manifeste no prazo de 15
(quinze) dias (arts. 350 e 351 do CPC), podendo,  apresentar seus quesitos a seremno mesmo prazo,
respondidos pela perícia, indicar assistente técnico e arguir impedimento ou suspeição do perito, se for o
caso.

 

7. NOMEIO o Dr. Rodolpho Dantas Mafaldo Pinto, CRM/PB 8679, cujos dados estão disponíveis na
escrivania, para a realização do exame pericial, independentemente de compromisso.

 

8. Após os prazos dos itens 3 e 5, comunique-se o perito acerca da sua nomeação, por e-mail, requisitando
desde já, data e horário para realização de perícia no Fórum de Pombal/PB. Com a informação intimem-se
as partes para, no dia e hora indicados, comparecerem ao local de realização da perícia médica.

 

9. Cientifique-se o perito, informando-lhe de que deverá responder aos quesitos apresentados pelas partes,
além dos seguintes quesitos do Juízo: a) Há lesão nos membros inferiores do autor que lhe cause
debilidade? b) As lesões comprometem as funções de que membros? c) Qual o grau de debilidade
provocada pelas lesões identificadas?

 

10. Após a apresentação do laudo pericial, intimem-se as partes para se manifestar no prazo comum de 05
(cinco) dias.

 

11. Adotem-se as providências necessárias ao pagamento do perito, depois de apresentado o laudo,
expedindo o competente alvará ou transferindo-se os honorários periciais para conta bancária de
titularidade do expert.

 

12. Em seguida, venham os autos conclusos.

 

Cumpra-se com os expedientes e diligências necessárias.

 

POMBAL, na data da assinatura eletrônica.  
 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
 – Juiz de Direito em substituiçãoJOSÉ EMANUEL DA SILVA E SOUSA
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Valor da causa: R$ 10.125,00   
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